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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DIRETOS HUMANOS E ACESSIBILIDADE

Portaria SEMDSDHA 007/2022

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Social Diretos Humanos e Acessibilidade, 
conforme Portaria PMM 1276/2021, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
Art. 1° Designar a servidora INGRID PEREIRA DA SILVA APRÍGIO FERNANDES - 
Matrícula 27.311, para exercer a função de Coordenadora do Serviço de Acolhimento 
Institucional para Crianças e Adolescentes – CEMAIA II.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a contar de 09/03/2022.

Macaé, 10 de março de 2021.

Fabrício Afonso Rodrigues Maia
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social Diretos Humanos e Acessibilidade

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL N° 6081 DE 21.11.2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1376/2021
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2022

Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral da Câmara (PGC), com a 
análise da Comissão Permanente de Licitação (CPL) e da Controladoria Geral da Câ-
mara (CGC), HOMOLOGO a licitação, NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
para Registro de Preços, com fulcro nas Leis Federais nos 10.520/02 e 8.666/93, 
cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COQUETEL/COFFE 
BREAK/PEQUENAS REFEIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS OFICIAIS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, adjudicando o objeto em favor da empresa KRO-
MAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME, vencedora dos itens nos 01, 02 e 03, no 
valor total de R$54.165,00 (cinquenta e quatro mil, cento e sessenta e cinto reais).

Macaé, 10 de março de 2022.

NILTON CÉSAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL N° 6081 DE 21.11.2011

Portaria n° 23/2022

O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o §4°, do art. 51, da Lei n° 8.666 de 1993, aplicada subsidiariamente a Lei 
n° 10.520 de 2002, resolve:
Art. 1° - Designar o servidor Álvaro Caldeira Pimentel, matrícula n° 5691-0, como Pre-
goeiro da Câmara Municipal de Macaé e do Fundo Especial da Câmara Municipal de 
Macaé, e os servidores abaixo relacionados para formarem a Equipe de Apoio à Re-
alização de Pregão da Câmara Municipal de Macaé e do Fundo Especial da Câmara 
Municipal de Macaé, nos termos das Leis Municipais nos 2.888/07 e 3.071/08 e da 
Resolução n° 1920/13 da Câmara Municipal de Macaé:

Philipe Laurindo Bernardes dos Santos, matrícula n° 4705-8;
Maicon Viana Gomes, matrícula n° 5720-7;
Karen Andrade Manhães, matrícula n° 4100-9 

Art. 2° - Fica conferida à servidora Isabela Ferreira Santos, matrícula 5599-9, a atribui-
ção de ratificar e/ou revisar os atos realizados pelo Pregoeiro e da Equipe de Apoio, 
de modo que será a esta delegada os poderes de análise recursal no que tange os 
processos licitatórios ocorridos no exercício de 2022.  
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a 03 de março de 2022, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Macaé, 07 de março de 2022.

Nilton César Pereira Moreira
Presidente

* Republicado por incorreção.
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